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RESUMO

- Cuidam os autos de recurso especial interposto pela esposa e filho contra acérdao que entendeu ndo
haver litisconsorcio necessario na agcao de exoneracao de pensédo alimenticia fixada em separacéo judicial
proposta contra a mulher, na qual foi o valor reduzido para esta e extinta a obrigacdo em relagéo a filho
maior. - Conforme se verifica, o ora recorrido ajuizou agédo contra a ex-esposa objetivando exoneracao da
obrigacao de prestar alimentos estabelecida na conversao de separacéo judicial em divorcio, ou a sua
reducgéo, requerendo, ainda, a exoneracdo da pensdo em relagéo aos filhos que atingiram a maioridade. - A
sentenca que julgou parcialmente o pedido para reduzir a penséo devida a ré foi mantida, por maioria, pelo
Tribunal "a quo", em acérdédo assim ementado: "Alimentos. Exoneragéo de pensao fixada em separacado
judicial, em prol de trés filhos e esposa, a razdo de 1/3 dos vencimentos liquidos do alimentante. A¢édo
proposta somente contra a mulher, por cessada a obrigacdo em relacdo aos filhos, agora maiores. Alegacéo
de nulidade da sentenca rejeitada. Sentenca completa e inexisténcia do alegado litisconsércio necessario.
Procedéncia parcial da acédo e conseqiiente improcedéncia da reconven¢do mantidas. Reducao da penséo a
1/12. Apelacdes da ré-reconvinte e de um dos filhos, como terceiro prejudicado, n&o providas, a do ultimo
conhecida apenas em parte.” (fls.) - Os embargos infringentes foram acolhidos, em parte, apenas para
elevar a pensao a 10% dos vencimentos liquidos do autor. - Interpuseram recurso especial a ré e seu filho T.
L.C.L.. Este, inconformado com a extingdo da pensao percebida, em razdo de sua maioridade; aquela,
pretendendo o aumento da penséo. Alegaram que o aresto combatido malferiu o disposto nos arts. 47, 267,
IV, 268, § 3.2, 458, II, 472 do CPC e 399 do Cddigo Civil e estabeleceu divergéncia jurisprudencial. - O
eminente Ministro Castro Filho, relator do feito, entendeu que a obrigacao de alimentar o filho cessa quando
completada a maioridade, ficando o pai exonerado automaticamente de pensionar-lhe, salvo se provada a
necessidade, situacdo que podera justificar a obrigacdo com base em parentesco. Assim, entendeu que a
acéo proposta apenas contra a ex-esposa néo fere o disposto no art. 47 do CPC, por néo existir
litisconsoércio necessério. - Pedi vista para melhor examinar a matéria em relacdo a possibilidade de o pai
poder, automaticamente, ser declarado isento de prestar pensao alimenticia em razao de o filho ter atingido
a maioridade. - Conforme se vé do pedido de separacéo judicial, ficou acordado que o c6njuge varao
pensionaria a mulher e aos filhos com o valor correspondente a 1/3 dos seus proventos liquidos (fls.). Essa
separacao foi depois convertida em divércio. - Em razdo da maioridade dos trés filhos, requereu o vardo a
exoneracao dos alimentos. Muito me tem preocupado essa pratica de exoneracdo dos alimentos a filhos que
atingem a maioridade sem que lhes dé oportunidade para que se manifestem sobre a necessidade da
referida penséo. - Entende YUSSEF SAID CAHALI que a prestacao de alimentos pode decorrer de um dever
de sustento derivado do pétrio poder. Nesse caso, vige até a maioridade dos filhos. Ou entéo, decorre de
uma relacéo de parentesco, que independe da idade. - No caso dos autos, a pensao foi excluida sem
qualquer manifestacao dos filhos. Contudo, o préprio autor, em seu depoimento pessoal, considerou o filho
mais novo, ora recorrente, seu dependente. - Veja-se este topico do citado depoimento: "O ultimo f ilho conta
25 anos de idade. Esta terminando o curso de Educacéo Fisica na FMU e d& aulas em academias. Nao
sabe qual € o rendimento dele, mas ainda o considera dependente do depoente, pelo menos por mais dois
anos." (fls.) - Saliente-se que o autor ndo se recusou a continuar a prestar auxilio aos filhos. Apenas afirma
gue "... gostaria de poder fazé-lo diretamente aos seus trés filhos ... e ndo por intermédio da ré." (fls.) - Nao



me parece acertado o entendimento de que, atingida a maioridade, cessa automaticamente a obrigacao de
prestar alimentos, sem o anterior ajuizamento de agéo exoneratéria. E essa acdo necessaria para fins de
comprovar a possibilidade de o filho manter-se sozinho, sem a necessidade de auxilio financeiro de seu
genitor. - Em seu livro "Alimentos - da acdo a execucdo”, FABIANA MARION SPENGLER afirma: "... E
entendimento predominante dos tribunais a necessidade de ajuizamento de acéo exoneratdria de alimentos,
proporcionando-se o contraditrio e a ampl

EMENTA

Com a maioridade cessa o patrio-poder, mas nao termina, automaticamente, o dever de prestar alimentos. -
A exoneracao da penséo alimentar depende de acéo prépria na qual seja dado ao alimentado a
oportunidade de se manifestar, comprovando, se for o caso, a impossibilidade de prover a propria
subsisténcia.



